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PLANO DE ENSINO 
 

     ANO E SEMESTRE 
     2022/1 

PROFESSOR(ES) 

ANTONIO GOMES DE VASCONCELOS                                      
CÓDIGO DA DISCIPLINA 

 DIR873                                           

TEMA 

  TEMAS DE DIREITO CONSTITUCIONAL   - Direito, Economia e Finanças Publicas                                                                                                                                  
SUBTEMA 

Justiça econômica e desenvolvimento na Constituição de 1988 

AUTORIZA OFERTA DE MATRÍCULA NA MODALIDADE DISCIPLINA ISOLADA? 

( x ) Sim (  ) Não 

AUTORIZA OFERTA DE MATRÍCULA DE GRADUANDO NA MODALIDADE DISCIPLINA ELETIVA? 

(x  ) Sim (  ) Não 

DIA DA SEMANA HORÁRIO CARGA HORÁRIA CRÉDITOS VAGAS TIPO DA DISCIPLINA 

           Quinta feira      19:00    60 4 20 REGULAR 

A DISCIPLINA É MINISTRADA EM IDIOMA ESTRANGEIRO: CASO SIM, QUAL IDIOMA? 

(  ) Não ( x ) Sim   Qual: Colóquios Internacionais em espanhol                                              

 

PARTICIPAÇÃO DE PROFESSOR(ES) CONVIDADO(S)? 

( x ) Sim (  ) Não 

NOME(S) DO(S) PARTICIPANTE(S)  CPF INSTITUIÇÃO 

   
 PROF.  RAMIRO CHIMURIRS SOSA   
   PROF. FRANCESCO SCHETTINO                 
   PROF.  DANIEL  LIBREROS  
   PROF.  LADISLAU DOWBOR 
   PROF.  JOSÉ FRANCISCO SIQUEIRA NETO 
   PROF.  ALYSSON MASCARO 
   PROF. JOSÉ MENEZES 
   PROF. FRANCISCO DA MATA MACHADO TAVARES 
   PROFª. GEOVANA MELO 
   PROF. DANIEL LIBREROS  
   PROF. SEBASTIÁN GRACÍA 
   PROFª LIZZETE SANTANA 
   PROFª LILIANA COSTANTE 
   PROF. JUAREZ ROCHA GUIMARÃES 
   PROF.  EDGAR ISCH LÓPEZ 
   PROF. MARCELO CATTONI 
    
PS.:  Os professores convidados são pesquisadores do GIDEF e podem ser substituídos 
por outros pesquisadores do Grupo em situações imprevistas. 

   
UDELAR - UG  
U.l. VANVITELLI – IT 
U.N. BOGOTÁ   
MACKENIE - SP 
MACKENZIE -SP 
USP – SP 
UFPE – PE 
UFGO – GO 
UFU – MG 
UNAL – COLOMBIA 
UDELAR - URUGUAY 

UNAM -MÉXICO 
UBA – ARGENTINA 
UFMG  
UCE – EQUADOR 
UFMG 
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EMENTA 

 

EMENTA:  

“Acesso à justiça econômica pela via dos direitos sociais fundamentais; “constituição econômica”, 

neoliberalismo e teorias e modelos econômicos”; “administração da justiça econômica”; justiça 

econômica e desenvolvimento; desenvolvimento como objetivo do Estado e direito ‘subjetivo’ da 

sociedade;   controle constituição de políticas públicas e econômicas; poder judiciário e justiça 

econômica no paradigma do Estado Constitucional Democrático de Direito”. 
 

METODOLOGIA: 

 

As atividades da disciplina serão desenvolvidas a partir de três eixos metodológicos: seminários,   ensino 

mediante participação em colóquios do Ciclo de Colóquios Internacionais GIDEF-UFMG- RICDP – 

2021.1,  exposições contextualizadoras intermitentes ministradas pelo professor responsável ou professor 

convidado  e debates protagonizados pelos alunos.    

 

A metodologia de trabalho, na disciplina, está concebida da seguinte forma:  

1. Seminários: apresentação e discussão de textos selecionados, constantes do programa da disciplina, 

para aprofundamento teórico sobre temas fundamentais e estruturantes do pensamento crítico 

acerca dos temas constantes da emente que serão abordados nas demais atividades da disciplina 

(colóquios, exposições do professor e/ou professores convidados e debates); 

2. Participação interativa dos alunos nos colóquios realizados com base no Projeto Integrador de 

Ensino, Pesquisa e Extensão (PIEPE-FDUFMG), cujas temáticas são conexas e/ou transversais ao 

conteúdo programático da disciplina 

3. Debates livres: protagonizados pelos alunos ou decorrentes de “fatos”  inesperados no transcurso 

rizomático da disciplina.  

 

MODALIDADE DE OFERTA:  

 

A disciplina será ofertada sob a modalidade híbrida, sendo que os seminários serão presenciais e os 

colóquios, on line em razão da diversidade 

 

 

JUSTIFICATIVA: 

 

O tema da presente disciplina segue linha evolutiva conteudística  que vem sendo desenvolvida ao longo 

dos últimos anos com abordagem interdisciplinar situada no campo de interseção entre o Direito e 

Economia, com destaque para:  a) as finanças públicas e sua relação com o desenvolvimento 

compreendido como condição  sine qua  para a concretização dos direitos sociais fundamentais inscritos 
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na Constituição, b)   análise dos fundamentos das teorias econômicas subjacentes às políticas inspiradas 

na ortodoxia neoliberal  e sua compatibilidade com as princípios, diretrizes e normas constitucionais que 

regulam as ordens econômica e financeira nacionais, c) análise da Constituição de 1988 à luz das teorias 

neoconstitucionais contemporâneas e dos valores, princípios e normas que conforma o “paradigma” do 

Estado Constitucional Democrático de Direito (ECDD), d)  as  questões cruciais relacionadas ao papel do 

estado e dos poderes políticos, especialmente do Poder Judiciário tendo por marco teórico os fundamentos 

e objetivos do ECDD e os valores e princípios que norteiam o projeto de sociedade inscrito nas 

Constituições que perfilham o  novo constitucionalismo, e) os desdobramentos de tais temáticas nas 

políticas de administração da justiça analisadas estrito senso (sob ponto de vista jurisdicional e 

administrativo) e lato senso (realização da justiça constitucional como dever e objetivo constitucional do 

conjunto dos poderes políticos), na efetividade dos direitos sociais, em especial os previdenciários e 

trabalhistas, extensão e limites materiais do controle constitucional;  f) as premissas epistemológicas, 

mediante incursão em temas pertinentes à Filosofia da Ciência, como tema estratégico na abordagem de 

todas as ciências e, no caso vertente, das ciências jurídica e econômica, assumindo como marcos teórico-

epistemológicas, em complemento às premissas epistemológicas clássicas da ciência moderna 

(objetividade, determinismo, fragmentação do objeto) as teorias da “razão dialógica” (intersubjetividade), 

da “complexidade” (acesso contingente à realidade, pela ciência) e da “construção social da realidade”, 

como indispensáveis à realização do princípio de democracia e à prática acadêmico-político-jurídico-

constitucional voltada à concretização dos direitos sociais fundamentais. 

 

A disciplina configura-se sequência daquela que teve como subtema  “Entre o constitucionalismo 

normativo e o    constitucionalismo “realista”:   O STF e a administração da justiça política, econômica e 

social  -  uma paradoxal convergência entre contencionismo (omissivo) e ativismo (conservador) em 

contraposição à realização do projeto constitucional da sociedade brasileira?”, ministrada em 2021.2, que 

enfatizou o dilema das cortes constitucionais dos estados constitucionais democráticos de direito no 

cumprimento do seu papel constitucional pressionadas, de um lado,  pelos valores fundamentais do Estado 

centrados na dignidade da pessoa humana, na garantia dos direitos fundamentais (individuais e sociais) e 

dever de promover as condições indispensáveis à realização do projeto de sociedade inscrito na 

Constituição e, de outro, pelas forças reais de poder oriundos do  mercado e do sistema econômico-

financeiro inspirados no pensamento e na ideologia político-econômica denominada neoliberalismo.  

Na presente disciplina  a subtemática focaliza o desenvolvimento o acesso à justiça econômica pela via 

dos direitos e estratégia do constitucionalismo do Estado Constitucional Democrático de Direito 

que reserva parte do texto constitucional para regular  a ordem econômica e financeira -

“constituição econômica”,  e de estabelecer como objetivo estratégico para a realização do projeto 

de sociedade inscrito na constituição, a “garantia do desenvolvimento” compreendido como 

aquele capaz de promover o desenvolvimento integral do ser humano. E ainda a análise crítica 

das políticas neoliberais, teorias e modelos econômicos para perscrutar sua coerência  com a 

Constituição da República. Atenta-se também para os temas da “administração da justiça 

econômica”;  da justiça econômica e desenvolvimento; desenvolvimento como objetivo do Estado 
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e direito ‘subjetivo’ da sociedade;   controle constituição de políticas públicas e econômicas; poder 

judiciário e justiça econômica no paradigma do Estado Constitucional Democrático de Direito”. 

A abordagem de todas estas temáticas considera que a busca da efetividade dos direitos sociais 

fundamentais constitucionalizados na Constituição do ECDD exige uma abordagem 

multidisciplinar com ênfase na tríade Direito, Economia e Política. A disciplina concentra-se na 

interação Direito vs. Economia. Isto por que se na base das teorias e modelos econômicas há uma 

ideologia determinante dos elementos metacientíficos que interferem nas escolhas 

epistemológicas e teórico-doutrinários  com que se justifica o objeto da atividade científica. O 

mesmo se dá no campo jurídico. A disciplina aceita a premissa de que tais escolhas se legitimam 

se concorrem para a realização do projeto de sociedade inscrito na Constituição e se promovem a 

efetividade dos direitos sociais fundamentais.  

 
BIBLIOGRAFIA:  

Esclareça-se que  a bibliografia indicada é provisória e será revista para aditar ou excluir.  
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